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Ofício nº 341/2024


Lima Duarte (MG), 07 de agosto de 2024.

Exmo. Srs.

Vereadores da

Câmara Municipal Lima Duarte – MG 

Nobres Edis,

Vimos através do presente ofício encaminhar o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2024 que objetiva, com o apoio do Plenário, determinar regras a serem seguidas aos agentes políticos e servidores desta Casa Legislativa, no período em que antecede as eleições municipais, visando resguardar a lisura do pleito, bem como atender a legislação eleitoral.
Assim, considerando a legislação eleitoral e as Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, considerando as condutas proibidas aos agentes públicos e servidores ou não, tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos, nos três meses que antecedem o pleito eleitoral de 2024, bem como as vedações à comunicação institucional, estabelecidas na Lei Federal nº 9.504/97 (art. 73, caput c/c inciso VI, alínea “b”), apresentamos o projeto anexo para que o Plenário analise e delibere no intuito de sua aprovação.

Atenciosamente, 

Fábio Pereira Vieira

Presidente

José Guilhermando Andrade Novaes


Edson Lima Campos
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   Secretário
Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 9863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image2.jpg]